
À ILUSTRE SENHORA PREGOEIRA - PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO - RJ.

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90.047/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 686/2024
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual CONTRATAÇÃO de empresa especializada para os serviços

de LOCAÇÃO DE TRATORES COM OPERADOR E IMPLEMENTOS PARA MECANIZAÇÃO DA LIMPEZA PÚBLICA, para

atender as necessidades da Secretaria Municipal de Serviços Públicos, pelo período de 01 (um) ano.

A Empresa SANE LAGOS LTDA, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica
(CNPJ) sob nº 33.149.101/0001-88, com sede na Rua Projetada, s/n  - Lote 09 –Quadra DG – Monte
Alegre - Cabo Frio/RJ, CEP Nº 28.921-113, por sua representante legal Juliana Assis da Silva,
portadora da Carteira de Identidade n° 22.301.129-7 DIC/RJ e inscrita no CPF sob o nº 
121.715.437-01, vem, apresentar

CONTRARRAZÕES

  em face do recurso administrativo interposto pela empresa ORIENTE CONSTRUÇÃO
CIVIL LTDA – “em Recuperação Judicial” seguem abaixo:

DA TEMPESTIVIDADE

A presente manifestação está prevista no capítulo 22 do edital do Pregão Eletrônico
nº 90047/2024, da Prefeitura do Município de Nova Friburgo/RJ, que, em seu item 22.7. assim
dispõe: 

22.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais
licitantes será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal
ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata
dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

  A sessão pública do aludido Pregão foi realizada no dia 13/06/2024, tendo a
empresa Peticionante se sagrado vencedora e declarada Habilitada dos Grupos nº 1 e nº 2, por
meio da plataforma da Licitação, "Portal de Compras do Governo Federal”, www.gov.br/compras.

  Em 14/06/2024, às 14:05:13 horas, foi aberto o prazo recursal, devidamente
informado na plataforma do Pregão pela Agente de Contratação responsável.

  Inconformada com o resultado da disputa, a empresa ORIENTE CONSTRUÇÃO CIVIL
LTDA ingressou com recurso, tendo a Pregoeira aberto prazo para apresentação de contrarrazões
em 19/06/2024, com encerramento em 24/06/2024.  Demonstra-se, desta forma, que a presente
resposta é tempestiva, assim como observa as condições para o seu recebimento e julgamento.
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DOS FATOS

  A Prefeitura Municipal de Nova Friburgo, Estado do Rio de Janeiro, através da
Secretaria Municipal de serviços Públicos, instaurou processo licitatório para realização do PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 90047/2024, para fins de contratação de empresa especializada para os serviços de
locação de tratores com operador e implementos para mecanização da limpeza pública, conforme
especificações elencadas no termo de referência e demais anexos que integram o Edital. 

  Na sessão pública, ocorrida em 13/06/2024, a Pregoeira aceitou a proposta de
preços da empresa SANE LAGOS LTDA, declarando-a vencedora, devidamente habilitada, abrindo
prazo para recurso. 

  Com as devidas vênias às razões invocadas pela recorrente na sua peça recursal, é
fato que se mostram totalmente incabíveis, não merecendo qualquer acolhida, conforme se
demonstrará a seguir.

DO JULGAMENTO DO RECURSO - RAZÕES PARA MANUTENÇÃO DA DECISÃO

I - Do Total Atendimento à Qualificação Econômica Financeira Exigida no Edital.

Sustenta a Recorrente que a empresa SANE LAGOS LTDA descumpriu o item 18.4 -
Qualificação Econômico Financeiro do Edital, ou seja,

“18.4 - Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e
demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais [...]”

 
O balanço patrimonial é um relatório financeiro que apresenta a condição

patrimonial de uma empresa ao final de um período e é considerado como a mais fundamental
demonstração financeira de uma empresa.

Ou seja, o balanço fornece um quadro geral sobre a situação econômica e contábil
da empresa, listando todos os bens, direitos e valores que ela possui em um determinado
momento.

Em regra, o balanço patrimonial é apresentado anualmente.

Por representar a evolução contábil do patrimônio, toda empresa é obrigada, por lei,
a elaborar o seu balanço patrimonial ao final de cada exercício.

Conforme a Instrução Normativa RFB Nº 2142, de 26 de maio de 2023 (que alterou a
Instrução Normativa Nº 2003 de 18/01/2021), tratando sobre a Escrituração Contábil Digital, em seu
artigo 5º, descreve:

Art. 5º A ECD deve ser transmitida ao Sistema Público de Escrituração
Digital (Sped) até o último dia útil do mês de junho do ano subsequente ao
ano-calendário a que se refere a escrituração.
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Dessa forma, a empresa SANE LAGOS LTDA cumpriu na íntegra a exigência
contida no item 18.4 do Edital, uma vez que apresentou o seu balanço patrimonial dos 2 (dois)
últimos exercícios sociais, ou seja, dos anos de 2021 e 2022, ESTANDO INCLUSIVE PRESENTES NO
SICAF como abaixo demonstrado:

Quanto ao balanço patrimonial referente ao exercício social do ano de 2023,
questionado pela Recorrente, ressaltamos que o prazo final para apresentação do mesmo é o último
dia útil do mês de junho de 2024, ou seja, dia 28 de junho de 2024.

Portanto, não merece prosperar tal alegação, não havendo qualquer razão para
alterar a decisão já tomada, acertadamente, pela Pregoeira, e que respeita todos os princípios
basilares dos certames licitatórios.

DO PEDIDO

Ante o exposto, requer que seja completamente indeferido o recurso proposto em
função da inaplicabilidade de suas parcas alegações, bem como sejam aceitas as argumentações
aqui demonstradas para que seja mantida a decisão que declarou a empresa SANE LAGOS LTDA,
vencedora do certame, dando prosseguimento nas demais fases de adjudicação e posterior
homologação do objeto licitado.

Cabo Frio, 24 de junho de 2024.

___________________________________
SANELAGOS LTDA

CNPJ nº 33.149.101/0001-88
Representante Legal

JULIANA ASSIS DA SILVA
CPF nº 121.715.437-01
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